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Lei Numero 2. 159 ,de 05 de Dezembro de 2000 

"Da denominação de Via Publica." 

Sr. Celso Augusto Birolli, Prefeito Municipal de Uchoa, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal de Uchoa, aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1 º. - A Rua Projetada 3 do Jardim Social, passa a ter a 
denominação de Rua Leonildo Fernandes Esteves. 

Artigo 2°. - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

Registre-se, Publique-se e Comunique-se. 
Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 05 dias do mês de 

Dezembro do ano de 2000. 

ciso Augusto B1rolli 
Prefeito Municipal 

Publicado nesta Secretaria, por afixação, de acordo com o artigo 4 9 da 
Lei Orgânica do Município de Uchoa, promulgada em 29/03/90 e registrada 
em livro próprio de Leis. 


